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 I – RELATÓRIO  

 

O Projeto de Lei nº 434/2025, de autoria do Vereador Flávio Pires, tem 

por finalidade instituir no Município de Vila Velha o “Dia Municipal de Doar”, a ser 

celebrado anualmente na terça-feira subsequente ao Dia Nacional de Ação de 

Graças, passando a integrar o Calendário Oficial de Datas Comemorativas do 

Município. 

 

A proposição estabelece objetivos voltados ao fomento da cultura da 

doação, da solidariedade e do engajamento cívico, bem como autoriza o Poder 

Executivo a desenvolver campanhas de conscientização e mobilização, 

preferencialmente em parceria com organizações da sociedade civil e demais 

interessados. 

 

Compete a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas 

examinar os aspectos de natureza orçamentária, financeira e fiscal da proposição, 

especialmente quanto à criação de despesas, impacto financeiro ao erário e 

compatibilidade com a legislação orçamentária vigente. 

 

 II - PARECER DO RELATOR  

Sob o prisma financeiro e orçamentário, observa-se que o Projeto de Lei 

possui caráter eminentemente institucional e simbólico, limitando-se à criação de uma 

data comemorativa a ser inserida no Calendário Oficial do Município. 

A norma não cria cargos, funções ou empregos públicos, não estabelece 

programas permanentes, nem impõe a obrigatoriedade de realização de eventos 

custeados pelo Poder Público, tampouco prevê a destinação de recursos específicos 

ou a abertura de créditos adicionais. 

O artigo que faculta ao Poder Executivo o desenvolvimento de campanhas 

de conscientização possui natureza autorizativa, condicionada à discricionariedade 

administrativa e à existência de parcerias com organizações da sociedade civil, não 

gerando, por si só, obrigação financeira imediata ou continuada ao Município. 
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Dessa forma, não se identifica criação ou aumento de despesa pública, 

direta ou indireta, nem impacto orçamentário-financeiro que demande estimativa de 

impacto, compensação financeira ou adequação às exigências da Lei Complementar 

nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

A proposição mostra-se compatível com o Plano Plurianual, a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual, na medida em que não altera 

metas fiscais, não compromete o equilíbrio das contas públicas e não impõe novos 

encargos ao Tesouro Municipal. 

No tocante à legislação aplicável, o texto encontra-se em conformidade 

com a Lei Orgânica do Município de Vila Velha e com as normas gerais de direito 

financeiro, não invadindo matéria de iniciativa privativa do Poder Executivo nem 

afrontando princípios orçamentários. 

Diante disso, oferecemos:  

 

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas 

manifesta-se favóravel à aprovação do Projeto de Lei nº 434/2025, de inciativa do 

Vereador Flávio Pires, recomendando seu prosseguimento às demais etapas do 

processo legislativo. 

 

 

                                                                       Vila Velha/ES, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

ADEMIR PONTINI 

Presidente/Relator 

 

 

 

 

IVAN CARLINI  JONIMAR SANTOS 

Membro Membro 

III - PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA 

DE CONTAS 
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